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C o n s e l h o s e n t r a m n a 
justiça p a r a a n u l a r 

Lei 6 .994 
Não restou outra alternativa. 0 in

sucesso de todas as tentativas de ne
gociação e a impossibilidade de conci
liação, determinadas pelo comporta
mento dos técnicos do Ministério do 
Trabalho (que chegaram até a negar 
cópias do anteprojeto de regulamenta
ção) indicaram a única alternativa ain
da possível: arguir a inconstitucionali
dade da Lei 6.994 e tomar as medidas 
cabíveis junto ao Poder Judiciário, pa
ra a sua anulação. 

Esta 101 a decisão maTor dá reunião' 
realizada no dia 23 de fevereiro último 
em Brasília, com a presença de repre
sentantes de 15 Conselhos Federais re
gulamentadores da profissão (apenas 
três não se fizeram representar). 
Concluiu-se que os artigos 3." e4.° da 
Lei 6.994 atentam contra as prerrogati
vas de autonomia das autarquias que, 
em seu conjunto, os conselhos consti
tuem, sobretudo no concernente à 
aplicação de sua receita. 

Após uma análise da estratégia até 
então utilizada, de tentar interferir na 
regulamentação da lei, concluiu-se que 
o que foi feito até agora não pode ser 
considerado como retrocesso ou atra

so no processo, mas um importante 
passo para mostrar às autoridades que 
os Conselhos sempre estiveram dis
postos a negociar. A posição adotada 

foi fruto do insucesso das tentativas de 
negociação e de conciliação. Dessa 
etapa será elaborado um documento e 
solicitada reunião com o Ministro do 

Trabalho, para expor as queixas dos 
Conselhos Federais quanto ao trata
mento que os técnicos do Ministério 
têm dispensado aos conselheiros. 

Incrível! 

Este deputado quer acabar 

0 CRP e n c a m i n h o u c o r r e s p o n d ê n 
cia ao d e p u t a d o federa l Gas tone R igh i , 
man i f es tando sua i nd ignação e est ra
nheza pelas dec la rações que fez e m 
entrev is ta pub l i cada pelo jo rna l Folha 
de S. Pau lo , e m sua ed ição de 19 de f e 
vereiro ú l t i m o . Nessa matér ia — c o m o 
t í tu lo " M e u vest ibu lar — para R igh i , 
f r u s t r a ç ã o " - ele refere-se de mane i ra 
desairosa ao cu rso de Ps ico log ia , 
s i tuando-o c o m o inút i l e sem i m p o r t â n 
cia para o d e s e n v o l v i m e n t o da N a ç ã o , 
p recon izando a sua e x t i n ç ã o . 

D e p u t a d o pe lo P T B , Righi apon ta 
c o m o fa to r f u n d a m e n t a l da cr ise geral 
de ens ino , a q u a n t i d a d e de cu rsos que 
ele cons idera " o b s o l e t o s e superados e 
q u e o c u p a m pro fessores e salas de a u 
la q u e , se f o s s e m remane jados , t o rna 
r iam possível o a u m e n t o de cu rsos 
rea lmen te úte is à s o c i e d a d e . " E acaba 
d i zendo esta ba rba r idade : " S e acabas
sem c o m esses cu rsos — Sânsc r i t o , 
Grego , La t im , Pedagog ia , Ps ico log ia e 
o u t r o s ' i a s " inú te is , os recursos p o d e 
r iam ser ap l i cados , usando a es t ru tu ra 

dessas escolas, para Engenhar ia Nava l , 
E le t rôn ica, Energia Nuc lear , Z o o t e c a 
(N .R . — talvez o d e p u t a d o quisesse se 
referir a Zoo tecn ia e não ao aprend iza
d o d o — p ro ib ido — j o g o d o b icho) e 
t a n t o s cursos que con t r i bu í ssem e fe t i -
v a m e n t e para o d e s e n v o l v i m e n t o d o 
País e abr issem c a m p o s de t r a b a l h o " . 

0 CRP, a lém de of ic iar d i r e tamen te 
ao d e p u t a d o R igh i , está p r o c u r a n d o re
bater essas a f i rmações a t ravés d o mes 
m o ó rgão de imprensa q u e o p u b l i c o u . 

COMO PAGAR A ANUIDADE? 
Venceu e m 31 de m a r ç o o p razo pa

ra que os ps i có logos se b e n e f i c i e m do 
descon to de 1 0 % do r e c o l h i m e n t o , e m 
parcela ún ica , da anu idade dev ida ao 
CRP. A l é m desta a l te rna t i va , os p ro f i s 
sionais p u d e r a m op ta r pe lo p a g a m e n t o 
em até três parce las, a p r ime i ra delas 
t a m b é m v e n c e n d o na m e s m a da ta , a 
segunda e m 30 de abr i l e a terce i ra e m 
31 de m a i o . Neste caso não ex is te des
c o n t o e os va lores passam a ser de CrS 
4.115,00, CrS 4 .115,00 e CrS 4 .120,00 
respec t i vamen te , para pessoa f ís ica. 
A p ó s o v e n c i m e n t o , estes va lores so
f rerão ac résc imo de co r reção m o n e t á 
ria, ca lcu lada de a c o r d o c o m a var ia

ção das O R T N ent re a data d o e fe t i vo 
p a g a m e n t o e a data d o v e n c i m e n t o da 
parcela, mais j u ros de 1 % ao mês e 
mu l ta de 1 0 % inc iden te sobre o va lor 
cor r ig ido da parcela e m a t raso , c o n f o r 
me prev is to pela Lei n . ° 6 . 9 9 4 / 8 2 . -

O CRP já exped iu t o d a s as Guias de 
Reco lh imen to , para p a g a m e n t o e m 
qua lquer agênc ia do Banespa , até a 
data do v e n c i m e n t o das parce las. 
A p ó s essa da ta , ela só poderá ser paga 
na rede bancár ia d o Banespa , após o 
c o m p a r e c i m e n t o do ps i có logo na sede 
ou em uma das Delegac ias Regiona is 
do CRP, para a ret i rada de u m a nova 
guia de r e c o l h i m e n t o . 

Se, por qua lquer m o t i v o , o ps i có lo 
go não recebeu a gu ia deverá ent rar 
em c o n t a t o c o m o CRP (Sede o u Dele
gacias Regionais) para receber i ns t ru 
ções sobre c o m o agir . A o c o m p a r e c e r 
na agênc ia bancár ia , o p s i c ó l o g o deve
rá apresentar a guia c o m os d a d o s do 
verso p reench idos e exib i r a Guia de 
Reco lh imen to da C o n t r i b u i ç ã o S ind ica l 
(Portar ia M T b n.° 3 . 3 1 2 / 7 1 ) . 

Os prof iss iona is res identes e m M a 
to Grosso e M a t o Grosso do Su l não 
deverão reco lher a c o n t r i b u i ç ã o s ind i 
cal para o S ind i ca to dos Ps icó logos no 
Estado de São Paulo , mas e m seu lu 
gar adqui r i r o impresso p róp r i o e reco

lher essa c o n t r i b u i ç ã o e m favo r da Fe
deração Nac iona l de Prof iss iona is L ibe
rais ( A v . A l m i r a n t e Bar roso , 6 3 / 2 . 8 0 7 -
Rio de Jane i ro ) o u C o n f e d e r a ç ã o Na
cional das Prof issões Liberais (Edi f íc io 
Gi lber to S a l o m ã o - G r u p o 8 0 7 / 8 1 0 -
SCS - Brasí l ia). 

È necessár io lembrar q u e o paga 
m e n t o da anu idade de 1983 não qu i ta 
déb i tos anter io res , q u e p o d e r ã o ser 
parce lados, med ian te c o m p a r e c i m e n t o 
do in teressado na Sede o u Delegac ias 
Regionais do CRP. O n ã o - p a g a m e n t o 
desses valores e m at raso resul tará na 
sua inc lusão na dív ida at iva da Un ião e 
consequen te cob rança jud ic ia l . 
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EDITORIAL 

Eleições 
no CRP-06 

A/este ano deverão realizar-se elei
ções para renovação do CRP-06. Ao 
mesmo tempo que permite a expressão 
da organização política dos eleitores, a 
realização de eleições possibilita tam-, 
bém a oportunidade para o avanço 
dessa organização. É o caso da socie
dade brasileira atual: independente dos 
seus resultados, as eleições de 15 de 
novembro significaram um passo a 
mais na retomada dos direitos políticos 
dos brasileiros. 

Qual é o significado, hoje, de elei
ções no âmbito do CRP? Para respon
der a esta questão é necessário consi
derar a sua história e a situação atual 
dos psicólogos. Instalado em 1974, o 
CRP-06 teve sua primeira eleição em 
1977, na qual não houve disputa: ape
nas uma chapa se inscreveu. Em 1980 
houve pela primeira vez uma disputa 
eleitoral, da qual saiu vitoriosa a então 
chapa de oposição. 0 que propiciou a 
significativa vitória da "chapa 2" foi 
uma plataforma de trabalho que priori-
zava dois aspectos: a democratização 
do CRP através da participação 
contínua dos psicólogos e o fim do 
imobilismo até então predominante. 
Até então, o CRP vinha tendo uma 
ação quase exclusivamente burocráti
ca, iimitando-se a cobrar anuidades, 
fornecer documentação profissional e 
comemorar formalmente o Dia do Psi
cólogo! Após haver tomado posse, os 
atuais conselheiros dedicaram-se à ta
refa de conhecer o funcionamento bu-
rocrático_dn CRP, que mostrou ter di
mensões assustadoras. Após esse 
período, podem-se desenvolver as pro
postas de participação e organização 
dos profissionais, através dos diferen
tes grupos de estudo e comissões de 
trabalho. 

Nesse sentido, o CRP tem-se mos
trado como um importante instrumen
to de organização da categoria profis
sional dos psicólogos. Mas também, às 
vezes, o fato de ser uma autarquia liga
da ao Estado tem limitado as possibili

dades de sua atuação, seja por excesso 
de procedimentos burocráticos, seja 
por sua vinculação com o Ministério do 
Trabalho, que o prende através de um 
emaranhado de dispositivos legais e li
mita sua autonomia. 

As condições de trabalho dos psicó
logos encontram-se deterioradas em 
função da recessão económica impos
ta ao País. Nesse sentido, os psicólo
gos sentem, como os demais trabalha
dores, as agruras do desemprego e do 
subemprego e do achatamento sala
rial. Não há perspectiva de uma mu
dança desse quadro a curto prazo, co
mo também não é possível qualquer 
mudança que beneficie apenas as cate
gorias profissionais especificas. A reto
mada do nível de emprego dos traba
lhadores surgirá pela organização 
política dos setores da sociedade civil, 
através da qual se poderá alterar o per
verso modelo económico que penaliza 
os brasileiros. 

Nesse sentido, as próximas eleições 
devem significar mais um avanço na 
organização dos psicólogos. Essa or
ganização deve estar inserida na luta 
de toda a população por condições 
adequadas de vida. Para isso é preciso 
que as eleições sejam antecedidas de 
debates entre os psicólogos, nos quais 
a inserção da categoria nas relações 
sociais deve ser considerada. Para os 
psicólogos, as eleições do CRP repre
sentam a oportunidade de estruturar 
um órgão que deve servi-los. Esses ser
viços têm uma dimensão profissional, 
relativa à luta pela valorização do tra
balho do psicólogo, mas também uma 
dimensão política que se insere na luta 
pela melhoria das condições de vida da 
população, a qual inclui como variável 
importante a questão da saúde mental. 

Somente situando o psicólogo no 
contexto global das relações sociais, o 
CRP poderá aprofundar sua ação co
mo instrumento dos psicólogos 
organizados. 

Jornal do CRR 706 
Jornal do CRP/06 è órgão de 
orientação do exercício profissio
nal, publicado bimestralmente 
pelo Conselho Regional de Psi
cologia da 6.* Região. 
Diretor-Responsável: 
Maria Clotilde B.Magaldi 
Editor: 
Elisiário E.Couto 
IMTbn." 8.226/65) 
Redação: 
Av. Brig.Faria Lima, 1.084 - 10.° 
andar 
Fone 212-8111 
01452 São Paulo 
Composição, fotol i to 
e impressão: 
Empresa Jornalística 
Comércio & Indústria S.A. 
Rua Dr. Almeida Lima, 1.384 
São Paulo 

C O N S E L H O R E G I O N A L DE P S I C O L O G I A — 6 / B E C I A O 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6.* REGIÃO 

Conselheiros: Abelardo de Almeida, Carmem Lúcia Arruda Rit-
ner, Gerson Roberto Correia (licenciado), Ghislaine G.S.Morei
ra, José Roberto Tozoni Reis, Lazslo A. Ávila, Luiz Otávio de 
Seixas Queirós, Maria Clotilde B. Magaldi, Sérgio Antônio da 
Silva Leite e Yvonne A. Gonçalves Khouri (efetivos); Maria Apa
recida C. da Cunha, Myriam S. Vianna, Sigmar Malvezzi (licen
ciado) e Tatiana Wernikoff (suplentes). 

Sede - São Paulo: Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.084 - 10." andar 
- Fone (011)212-8111- Delegacias - Assis: Rua Marechal Deo
doro, 123 - conj. 11 - Bauru: Rua Batista de Carvalho, 4-33 - 7." 
andar - Fone (01421 22-3384 - Campinas: Av. Dr. Moraes Sales, 
1.212 - 2." andar - conj. 22 - Fone (0192) 32-5397 - Campo 
Grande: Rua Dom Aquino, 1.354 - sala 97 - Fone (067) 382-4801 
- Cuiabá: Rua Tenente Coronel Duarte, 565 - sala 203 - Fone 
(065) 322-6902 - Lorena: Rua Dom Bosco, 284 - Fone (0125) 52-
2033 - Ribeirão Preto: Rua Cerqueira César, 481 - 3.° andar -
Fone (016) 636-9021 - Santos: Rua Oton Feliciano, 2 - conj. 53 -
Fone (0132) 4-6293. 

Anote: 
C O N G R E S S O S , S E M I N Á R I O S , E N C O N T R O S , S I M P Ó S I O S , R E U N I Õ E S 

X I I I S e m a n a d e E s t u d o s d o P r o b l e m a d o M e n o r 
C o m a f ina l idade de desper tar a c o m u n i d a d e e a soc iedade para a s i tua-

. ção do m e n o r carente ou a b a n d o n a d o , e n c o n t r a n d o so luções imedia tas pa
ra o e n c a m i n h a m e n t o d o p r o b l e m a , o Tr ibuna l de Jus t i ça do Estado de São 
Paulo — at ravés da Jus t i ça de M e n o r e s — está real izando, desde o u t u b r o 
de 1982, Semanas de Es tudo e m todas as comarcas do Estado. Para essas 
S e m a n a s , está so l i c i tando o apo io dos prof iss ionais de Psicologia para a or
gan ização de palestras e / o u con fe rênc ias l igadas aos temas ap rovados . Os 
ps i có logos in teressados deverão ent rar e m c o n t a t o c o m o juiz de menores , 
especia l izado ou não, da C o m a r c a para a e fe t i vação dessa par t i c ipação. O 
CRP d ispõe , e m sua sede, das re lações das Comarcas do Estado de São 
Pau lo . - • " -•• 

T o d o s os s e g m e n t o s pro f iss iona is e ins t i tuc iona is estão sendo incen t i 
vados a par t ic ipar desta p r o m o ç ã o , que terá o seu ápice no conc lave f ina l , a 
ser real izado na Capi ta l paul is ta e m ju lho de 1983. Os t emas esco lh idos f o 
ram q u a t r o : 

O Poder Jud ic iá r io e o Prob lema do M e n o r ( sub temas : A Vara de M e n o 
res - Aud iênc ia In te rp ro f i ss iona l ; O Ass is ten te Soc ia l e o Ps icó logo no Po
der Jud i c i á r i o ; e o M in is té r io Púb l ico e a Aud iênc ia In terpro f iss iona l ) ; 

Família de A p o i o e / o u Subs t i t u t as ( sub temas : Guarda , Tute la , A d o ç ã o 
S imp les e A d o ç ã o Plena; A d o ç ã o por Est rangei ro Não Residente no País; A 
Co locação Famil iar e a Família de A p o i o ; e Agênc ias de A d o ç ã o ) ; 

M e n o r e s A u t o r e s de In f rações Penais ( sub temas : Med idas Prevent ivas e 
Med idas Repressivas; Cor te Juven i l - Aud iênc ia In te rpro f i ss iona l ; Estabele
c i m e n t o s para T r a t a m e n t o de M e n o r e s A u t o r e s de In f ração Pena l ; e O M e 
nor A u t o r de In f ração Penal Por tador de Prob lema M e n t a l ) ; e 

Ins t i tu ições Públ icas e Pr ivadas e o Prob lema do M e n o r ( sub temas : A 
Febem e o S e m i - l n t e r n a t o ; O A t e n d i m e n t o do M e n o r Excepc iona l ; A Ent i 
dade Pr ivada e os Convén ios c o m o Estado; A Ent idade Privada e a Co loca
ção d o M e n o r na C o m u n i d a d e e Prof iss ional ização d o M e n o r ) . 

Os t e m a s e le i tos não são cons ide rados taxa t i vos : poderão ser t a m b é m 
ap resen tados ou t ros t raba lhos , re lac ionados c o m exper iênc ias imp lan tadas 
nas c o m u n i d a d e s . Ma io res i n f o rmações (assim c o m o a entrega dos p ró 
pr ios t raba lhos a serem apresentados) d e v e m ser ob t idas no Fórum J o ã o 
M e n d e s J ú n i o r , 2 2 . ° andar , CEP 01081 , f o n e 34-8320 (São Paulo) , até 30 de 
abri l p r ó x i m o . 
S e m a n a d e P s i c o l o g i a E d u c a c i o n a l 

Será real izada, de 2 a 6 de m a i o , a S e m a n a de Psicologia Educac iona l 
p r o m o v i d a pela Facu ldade São M a r c o s , desta Cap i ta l . I n fo rmações ad ic io
nais deverão ser ob t i das no Curso de Psicologia daquela esco la . 
E n c o n t r o s P o p u l a r e s d e S a ú d e 

De 21 a 24 de abr i l , no Sedes Sap ien t iae , serão real izados os Encon t ros 
Popu lares de S a ú d e , c o m a presença de prof iss iona is de t o d o o Brasi l . 
Ma io res i n f o rmações d e v e m ser ob t idas c o m Luís Henr ique , at ravés do te le
f o n e (011) 864-6162, no per íodo da ta rde . 

P ó s - G r a d u a ç ã o e m P s i c o l o g i a n a P U C - C a m p i n a s 
O D e p a r t a m e n t o de Pós -Graduação e m Psicologia da Pont i f íc ia Un iver 

s idade Cató l ica de Camp inas (Rua Ben jamin Cons tan t , 1.963 - Cambu í , te
le fone (0192) 51-3277) está o f e r e c e n d o três moda l idades de Cursos de Pós-
Graduação para po r t ado res de d i p l oma de Curso de Fo rmação de Psicó lo
gos : 

a. M e s t r a d o e m P s i c o l o g i a C l í n i c a , o fe recendo d isc ip l inas em l inha 
c o m p o r t a m e n t a l e anal í t ica, a lém de ou t ras de interesse c o m u m a ambas as 
áreas, to ta l i zando 24 c réd i tos , a serem c u m p r i d o s n u m prazo de 1 a 3 anos 
(20 vagas ) ; 

b. E s p e c i a l i z a ç ã o e m t e r a p i a s d e b a s e a n a l í t i c a o u c o m p o r t a m e n 
t a l . O p r ime i ro o fe rece 2 m ó d u l o s ( A d u l t o e Ado lescen te ) e o s e g u n d o , 
t rês : In fan t i l , A d u l t o e e m G r u p o . Cada u m deles dura u m ano , c o m 360 ho 
ras de a t iv idades teór icas e p rá t i cas (20 vagas e m cada ) ; 

c. E x t e n s ã o . Qua lquer u m dos m ó d u l o s dos Cursos de Especial ização 
p o d e f u n c i o n a r c o m o Curso de Extensão, desde que haja vagas e assent i 
m e n t o d o D e p a r t a m e n t o . A l é m desses, são p r o g r a m a d o s cursos (sempre 
de 30 horas) , c o m o ó de Estatíst ica Não Paramét r ica , prev is to para março 
de 1983 (30 vagas ) . 

I E n c o n t r o N a c i o n a l d e S e x o l o g i a 
P r o m o v i d o pe lo D e p a r t a m e n t o de Gineco log ia e Obstet r íc ia da Assoc ia 

ção Paul ista de Med i c i na , d i r ig ido pe lo dr . Ne lson Vi t ie l lo , será real izado no 
M a k s o u d Plaza Ho te l , de 11 a 14 de ma io p r ó x i m o o I Encon t ro Nac iona l de 
Sexo log ia . A l é m de con fe rênc ias sobre A s p e c t o s b iops icossoc ia is da se
xua l idade , A u t o - e r o t i s m o , O sexo nos def ic ien tes f ís icos, O sexo na gesta
ção e Consequênc ia da ester i l idade na v ida sexua l . O Encon t ro pat roc inará 
do is cu rsos , o p r ime i ro deles sobre aspec tos b iops icossoc ia is da sexual ida
de e o s e g u n d o , sobre t e m a s de pa to log ia e terapia sexua l . O ternár io a inda 
prevê u m deba te c o o r d e n a d o : O sexo na in fânc ia e na ado lescênc ia . A s ins
c r i ções deverão ser fe i tas na A v . P a c a e m b u , 746, c o n j u n t o 81 - te le fone 67-
7408, e m São Paulo e c u s t a m CrS 14 mi l (mais CrS 3 mi l para cada cu rso ) . 



iJomal do CRP/06 Janeiro-Fevereiro/1983 

Saúde e Educação: na visão dos 
enfermeiros, a preocupação dos psicólogos, 

0 X X X I V Congresso Brasi le i ro de 
E n f e r m a g e m , real izado e m Por to A l e 
gre, em o u t u b r o de 1982, emi t i u u m 
c o n j u n t o de dec la rações e r e c o m e n d a 
ções re lac ionadas c o m o p r o b l e m a de 
saúde e e d u c a ç ã o que t a m b é m d i zem 

respei to aos ps i có logos . A s Dec lara
ções do Congresso estão resumidas 
em sete i tens : 

1 . Para assegurar ao h o m e m S a ú d e 
e Educação c o m o DIREITO DE T O 
DOS é f u n d a m e n t a l que t r a n s f o r m a -

IMova diretoria e 
primeiras medidas do CFP 
— C o m m a n d a t o d e 20 d e d e z e m b r o 
de 1982 até 20 de d e z e m b r o de 1985, o 
Conse lho Federal de Ps ico log ia f o r m o u 
a sua d i retor ia c o m Hal ley A l ves Bessa 
c o m o pres iden te , Ja i ro Eduardo Bor
ges A n d r a d e c o m o v ice -p res iden te , 
M o y s é s C a m p o s de A g u i a r N e t t o c o 
m o secretár io e Mar ia Jú l ia T rev izan 
c o m o tesoure i ra . São conse lhe i ros e fe
t i vos d o CFP: Gilza de A l m e i d a Borges , 
Hal ley A lves Bessa, Ja i ro Eduardo Bor
ges A n d r a d e , Luiz Celso M a n c o , Mar ia 
Jú l ia T rev izan , M o y s é s C a m p o s de 
Agu ia r N e t t o , Néd io A n t ô n i o S e m i n o t -
t i , Rosa Mar ia P. M . T rêspa lác ios e Y o -
ne Caldas Si lva. São sup len tes : An íba l 
Sales Bas tos , Cir leu Mar ia de A m o r i m , 
Mar ia B land ina C o u t o de Me l l o , Mérc ia 

A U T O N O M I A FERIDA 

San tos e S a n t o s , Nel i Ferreira M u r e s , 
Odete Godó i P inhe i ro , Paulo Robe r t o 
Greco Soares , Vera Lúcia Co lucc i e 
Zaira A n t o n i e t a Be lan . 

Entre as pr ime i ras med idas t o m a 
das pela nova ges tão , des tacam-se a 
que d e t e r m i n o u o rees tudo d o n o v o 
Cód igo de P rocessamen to Disc ip l inar , 
que veio subs t i tu i r o C ó d i g o de Proces
samen to Ét ico c r iado e m 1976 e a que 
revogou os prazos es tabe lec idos para a 
cr iação de seis n o v o s Conse lhos Re
gionais de Ps ico log ia , por cons iderar 
impresc ind íve l , ent re ou t ras razões, a 
par t i c ipação dos Conse lhos Reg iona is 
no processo de v iab i l ização desses no 
vos Conse lhos . 

ções pol í t icas, e c o n ó m i c a s e socia is 
ace lerem o p rocesso de m o d i f i c a ç ã o 
das chocan tes des igua ldades en t re as 
classes. 

2. A e fe t i vação das m u d a n ç a s p ro 
postas para o setor saúde, resu l tan tes 
da t r ans fo rmação da própr ia soc ieda
de, impl ica real ização de ações in ter
discip l inares pe los agen tes da m u d a n 
ça, a part ir de uma v isão d o m o m e n t o 
h is tór ico e de u m a perspec t i va h u 
manís t ica , a jus tadas aos d e t e r m i n a n 
tes da es t ru tu ra socia l e às bases d o 
c o n h e c i m e n t o t écn i co -c i en t í f i co . 

3. A par t i c ipação d o en fe rme i ro 
(N .R. : e t a m b é m dos ps i có logos ) e m 
todos os níveis do p rocesso dec isór io 
dos p rog ramas de saúde é c o n d i ç ã o 
"s ine qua n o n " para a e f icác ia e e f i 
ciência d o a t e n d i m e n t o das necess ida
des de saúde da p o p u l a ç ã o . 

4 . O a t e n d i m e n t o das necess idades 
de Saúde e de Educação das popu la 
ções, cond i ção essencia l ao desenvo l 
v i m e n t o , ex ige que o H o m e m ob je -
t o / s u j e i t o d o p rob lema tp rne-se in fo r 

m a d o e pa r t i c ipan te , de m o d o a asse
gurar que as p ropos tas de c r e s c i m e n t o 
resu l tem d o seu e n g a j a m e n t o no p ro 
cesso de m u d a n ç a s . 

5. O en fe rme i ro , na qua l idade de 
prof iss ional l iberal , sente-se iden t i f i ca 
do c o m a necess idade f u n d a m e n t a l da 
par t ic ipação d i re ta das mais amp las ca 
madas da p o p u l a ç ã o , na busca de so 
luções para os p rob lemas q u e a f e t a m 
suas cond i ções gerais de v ida e de t ra
ba lho . 

6. O e n f e r m e i r a p a r t i c i p a . n o p r o 
cesso de capac i tação de recursos h u 
manos de e n f e r m a g e m at ravés de es--
t ratégias que i nc luem e d u c a ç ã o c o n t i 
nuada , v i sando à me lho r ia de ass is tên
cia de e n f e r m a g e m pres tada à popu la 
ção e ass im aumen t a r a ex tensão da 
cobe r tu ra . 

7. Os en fe rme i ros estão c o n s c i e n 
tes de que a un ião e mob i l i zação das 
categor ias de e n f e r m a g e m é u m a das 
cond ições para o e n c a m i n h a m e n t o de 
so luções d o p rob lema da e n f e r m a g e m 
no País. 

Ministério do Trabalho prejudica 
prémio "Dante Moreira Leite" 

A s pr ime i ras consequênc ias c o n 
cretas da Lei n . ° 6 . 9 9 4 / 8 2 , que res t r in 
ge a a u t o n o m i a das en t idades p ro f i s 
s ionais, já estão s u r g i n d o . O M in i s té r i o 
do T raba lho , a t ravés de te leg rama de 
seu secre tár io -gera l , d e n e g o u o p e d i d o 
de au to r i zação especia l d o CFP para 
que a en t i dade pudesse a tender aos 
c o m p r o m i s s o s a s s u m i d o s q u a n d o da 
ins t i tu ição d o Prémio " D a n t e More i ra 
L e i t e " . Ma is d o q u e a razão a p o n t a d a 
para a nega t i va — a necess idade de 
con tenção de gas tos — este f a t o v e m 
mais uma vez lembrar a necess idade da 
mobi l i zação da ca tegor ia con t ra as res
t r ições que es tão s e n d o impos tas à au 
tonomia dos conse lhos r e g u l a m e n t a 
dores das p ro f i ssões . Veja a respe i to — 

nesta m e s m a ed ição - os p r o b l e m a s 
c o m que estão esbar rando os Conse
lhos, até para a c o m p a n h a r os t râm i tes 
legais da r e g u l a m e n t a ç ã o dessa Le i . 

C u r s o d e E s p e c i a l i z a ç ã o e m 
P s i c o l o g i a d o T r a b a l h o 

C o m pro fessores dos cu rsos de 
pós -g raduação do Ins t i t u to de Es tudos 
e Pesquisas Ps icossoc ia is ( ISOP) da 
Fundação Getú l io Va rgas , d o Rio de 
Jane i ro , o Cen t ro de Pós -Graduação 
em Psicologia irá realizar u m Curso de 
Especial ização e m Ps ico log ia d o T raba 
lho , d i v id ido e m t rês pe r íodos . O pr i 
mei ro deles teve início e m 4 de abri l 

REGIÃO N O R T E 

V A R A DE M E N O R E S 
Q U E R I D E N T I F I C A R 

P S I C Ó L O G O S E C L Í N I C A S 

A Vara Aux i l ia r de M e n o r e s — Re
gião Nor te está in te ressada, a t ravés de 
seu Setor de Ps ico log ia , e m ident i f i ca r 
os ps i có logos e Cl ín icas Ps ico lóg icas 
da reg ião, para o f u t u r o e n c a m i n h a 
m e n t o de casos sem c o n d i ç õ e s de 
a t e n d i m e n t o na p rópr ia Va ra , ps ico -
d iagnós t i cos , ps ico te rap ia e o r i en tação 
fami l iar . A área de in teresse c o m p r e e n 
de os subd is t r i t os da Casa Ve rde , Bair

ro do L imão , Vi la Nova Cachoe i r i nha , 
San tana , T u c u r u v i , Vi la Mar ia e Vi la 
Gu i lhe rme. 

Os in teressados d e v e m ent rar e m 
con ta to c o m a C o o r d e n a ç ã o de Serv i 
ços Técn i cos da Vara Aux i l i a r de M e 
nores - Região N o r t e , na Rua J a g u a -
retê, 213 - 1 . ° andar , no ba i r ro da Casa 
Verde ( te le fone 265-7345) , das 12 às 18 
horas . 

C o n t a t o s p e r d i d o s 
U m l e v a n t a m e n t o e f e t u a d o pelo CRP ind icou que pelo m e n o s 34 ps icó

logos de ixa ram de i n f o r m a r os .seus n o v o s endereços e, e m consequênc ia , 
es tão imposs ib i l i t ados de receber co r respondênc ia , guias de reco lh imen to e 
t o d a s as dema is i n f o r m a ç õ e s ( inc lus ive este jo rna l ) , que são env iadas aos 
pro f iss iona is inscr i tos . E são eles os ma io res p re jud icados , pois a c a b a m não 
sabendo das dec isões t o m a d a s pelo Conse lho que r e g u l a m e n t a m a pro f i s -

A lista destes ps i có logos c o m q u e m p e r d e m o s o c o n t a t o é pub l icada a 
segui r , c o m o ape lo d o CRP para que se jam a ler tados por seus co legas de 
pro f i ssão para que e n t r e m e m c o n t a t o u rgen te c o m a Sede o u u m a das De
legacias Regiona is para a tua l ização de i n f o r m a ç õ e s . 

A n t ô n i a Gomi la Fenemias CRP-06 /06730 
C á r m e n A l i ce Ribe i ro Cami lo da Si lva • CRP-06 /06668 
C á r m e n Lija Félix B u e n o CRP-06 /01526 
Catal ina Lil ian Haasz de M o u r a CRP-06 /02622 
Elisa Helena Banch i G o b a t o CRP-06 /05138 
Franca G iud i t ta Levi Finzi CRP-06 /03659 
Ida Bechel l i CRP-06 /04048 
Israel Franco Ferreira CRP-06 /00868 
J o s é Luiz Pân tano CRP-06 /02721 
J o s é Siquei ra de Br i t to Lyra CRP-06 /00298 
Léa Corné l io da Costa CRP-06 /10872 
Mar ia Bernarde te Biral • CRP-06 /06485 
Mar ia da Conce ição Freire A lves da Cunha CRP-06 /02386 
Mar ia Elena M o n z o n Pesantes CRP-06 /07247 
Mar ia Elisa Gaiarsa F. dos S a n t o s Lucches i CRP-06 /04064 
Mar ia Helena Pugl ia de Ol iveira Me l l o CRP-06 /04895 
Mar ia J o s é Marce l i no CRP-06 /08604 
Ne ide Redó Garcia : CRP-06 /05255 
Nere ida T r o c o l i Ferreira CRP-06 /06733 
Nilza Dias Pires Lopes CRP-06 /05576 
Regina Lúcia V iv ian M a r q u e s CRP-06 /04132 
Regina Mar ia Calaza Elias CRP-06 /03890 
Rita Cr ist ina Puis CRP-06 /04980 
Rosa Mar ia Frei tas Val Banas CRP-06 /02416 
Rosa Mar ia T h o m p s o n Ab ias Caropreso CRP-06 /01094 
Rosely Katz M i n d r i CRP-06 /05107 
Rose ly N o r o n h a de T o l e d o CRP-06 /06538 
R u t h Fonseca de Me l lo CRP-06 /03746 
Se lyne de A l m e i d a Gu imarães Estanislau CRP-06 /06520 
Sôn ia Regina H o s o u m e CRP-06 /05851 
Tân ia Mar ia B o g a n o Diniz G o m e s CRP-06 /06528 
Vera Lúcia Casari CRP-06 /06644 
Vera Lúcia Ribe i ro N . da Cruz Passos CRP-06 /06541 
W a n d a V ianna de A l m e i d a CRP-06 /04709 
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• J o r n a l do CRP/12 Janeiro-Fevereiro/19831 

Leão do Imposto de Renda 
ataca os Profissionais Liberais 

Em n o m e dos p ro f i ss iona is l iberais 
que rep resen tam, vár ias en t i dades -
entre elas o Conse lho Reg iona l de Psi
co log ia da 6.a Região - es tão d a n d o 
início a u m a ação c o n j u n t a , man i fes 
t ando o seu i n c o n f o r m i s m o c o m o au 
m e n t o de 10 para 1 5 % no r e c o l h i m e n 
to an tec ipado t r imes t ra l d o I m p o s t o de 

. Renda, a t ravés do carne leão . Estas 
ent idades estão p e d i n d o às au to r i da 
des federais fazendár ias a u rgen te rev i 
são dessa med ida e, pa ra le lamen te , es
tão in ic iando os c o n t a t o s c o m as b a n 
cadas pol í t icas es tabe lec idas no C o n 
gresso Nac iona l , para u m a re fo rma f is
cal que acabe , de u m a vez por t o d a s , 
c o m os casu ísmos a tua is . 

O t ex to do m a n i f e s t o pub l i cado é o 
segu in te : 

Ent idades represen ta t i vas de p ro f i s 
s ionais l iberais q u e , na qua l i dade de 
t raba lhadores a u t ó n o m o s , dec la ram 
seu I m p o s t o sobre a Renda da " C é d u l a 
D " , reun i ram-se para anal isar o a u 
m e n t o do r e c o l h i m e n t o a n t e c i p a d o de 
10 para 1 5 % , d e t e r m i n a d o pela Recei ta 
Federal . A p ó s t e r e m d e b a t i d o a m p l a 
men te as repercussões da m e d i d a so
bre o exercíc io p ro f i ss iona l , c o n c o r d a 
ram e m t o r n o dos segu in tes p o n t o s : 

1) Não é exa to a f i rmar q u e o a u 
m e n t o fo i de apenas c i nco por c e n t o , 
c o n f o r m e fo i l a rgamen te d i v u l g a d o 
através dos ó rgãos de i n f o r m a ç ã o . O 
reco lh imen to a n t e c i p a d o fo i na ve rda 
de a u m e n t a d o e m c i n q u e n t a por c e n 
to ! 

2) N i n g u é m se deve fu r ta r a c o n t r i 
buir c o m sua parcela de i m p o s t o s , para 
cons t ru i r a g randeza da N a ç ã o . Ta l 
con t r i bu i ção t o d o s os c idadãos estão 
d a n d o , por e x e m p l o , ao adqu i r i r qua l 
quer p r o d u t o , a t ravés d o IPI e d o I C M . 
No caso especí f ico d o s p ro f i ss iona is l i 
berais, nas duas ú l t imas décadas suas 
at iv idades f o r a m taxadas c o m lança
m e n t o s an tes inex is ten tes . De t o d o s , 
p o r é m , o I m p o s t o sobre a Renda é o 
que t e m rep resen tado a mais vu l tosa 
carga f isca l , u m a vez que inc ide sobre 

o r end imen to b r u t o d ó t r aba lho pro f i s 
s ional . 

3) Deve-se recordar que , no m o 
m e n t o em que os enca rgos f iscais co 
m e ç a m a u l t rapassar o poder de c o n t r i 
bu ição dos con t r i bu i n t es , con f i gu ra -se 

uma s i tuação de verdadei ra espo l iação 
f iscal . Torna-se en tão legí t ima a reação 
dos pro f iss iona is , e m busca de u m a re
visão das med idas ado tadas . 

4) Ac resce o fa to de que g r a n d e 
parte dos dec la ran tes ass im c o b r a d o s 

compu l so r i amen t e a c a b a m por receber 
devo lução do excesso reco lh i do . Des
se m o d o , o r e c o l h i m e n t o an tec i pado 
acaba por assumir t a m b é m u m caráter 
de e m p r é s t i m o c o m p u l s ó r i o , f e i t o ao 
Tesouro Nac iona l . 

AS FIRMAS INDIVIDUAIS E A 
OBRIGAÇÃO DO REGISTRO 

' NO CRP 

A Lei n.° 6 .839 /80 es tabe leceu a 
obr iga to r iedade para as pessoas jur íd i 
cas pres tadoras de serv iços ps i co lóg i 
cos ao púb l i co e m geral de inscr ição no 
Conse lho Reg iona l , o n d e e x e r ç a m 
suas a t i v idades . 

Ocorre q u e , f r e q u e n t e m e n t e , v e m -
se c o n s t a t a n d o , por par te da Fiscal iza
ção, a ex is tência de i númeras pessoas 
jurídicas (p r i nc ipa lmen te p res tadoras 
de serv iços ps i co técn icos ) sem a c o m 
petente insc r i ção . 

Tais en t idades f u n c i o n a m i r regular
men te e são passíveis de sus tação de 
a t iv idade, por o r d e m jud ic ia l , a lém de 
estar sujei tas às d iversas penas p e c u 
niárias deco r ren tes d o f a t o (na h i p ó t e 
se dos ps i co técn i cos , o De t ran p o d e 
suspender o c r e d e n c i a m e n t o ) . 

A l é m d isso, suje i ta-se o p ro f i ss iona l 
(ps icó logo) , que atua e m en t i dades ir
regulares, às sanções ét icas conse 
quen tes . 

N o e n t a n t o , mu i t as vezes, a f isca l i 
zação t e m ver i f i cado a desobed iênc ia à 
lei c i tada, e m razão de má in te rp re ta 
ção por par te dos responsáve is por ta is 
en t idades, q u a n t o à d i s t i nção en t re a 
f igura d o profissional autónomo e da 
firma individual. 

São duas f i gu ras d is t in tas , mas , 
f r e q u e n t e m e n t e , c o n f u n d i d a s . 

O pro f iss iona l a u t ó n o m o não é pes
soa jur íd ica. É pessoa f ís ica, que t e m 

apenas, a ob r i gação de se inscrever no 
Conse lho , c o m o ps i có logo , para exer
cer a p ro f i ssão . 

A o con t rá r i o , a f i rma ind iv idua l é 
pessoa jurídica e, p o r t a n t o , ob r igada a 
se inscrever no Conse lho , c o m o ta l . 

A f i rma ind iv idua l é pecu l iar , por
que se c o n f u n d e c o m a pessoa d o ins
t i tu idor . Di fere das dema is pessoas 
jur íd icas, cons t i tu ídas sob a f o r m a so
cietár ia. A f i rma ind iv idua l é do tada de 
capi ta l e p a t r i m ô n i o p róp r i os , deve ser 

inscri ta no L ivro de Regis t ro de Pes
soas Jur íd icas , s u b m e t e n d o - s e a t r i b u 
tação . 

É pessoa ju r íd ica , cons t i t u ída por 
uma única pessoa f ís ica, mas do tada 
de ind iv idua l idade própria. 

Dessa f o r m a , sendo pessoa jur íd ica 
de Dire i to Pr ivado, as f i rmas ind iv i 
duais, p res tadoras de serv iços ps ico ló 
g icos ao p ú b l i c o , estão ob r igadas , por 
lei, ao reg is t ro no Conse lho , para p o 
der f unc iona r . 

PARA SEU 
CONHECIMENTO 

Psicólogo falecido continua 
devendo para o CRP? 

C o m o f i c a m os déb i t os dos ps icó logos para c o m o CRP, em caso de fa lec i 
men to? De aco rdo c o m a Lei n . ° 6 .830 /80 , que d ispõe sobre a cob rança judic ia l 
da dív ida at iva da Fazenda Púb l ica , o espól io o u sucessores respondem pela dívi
da . N o e n t a n t o , o CRP v e m sen t i ndo , na prá t ica , a inconven iênc ia dessa cob ran 
ç a . Por isso, está suge r i ndo ao CFP, baseado e m u m parecer de sua assessoria 
ju r íd ica, u m a Reso lução que permi ta essa med ida , i sen tando de p a g a m e n t o os 
ps i có logos fa lec idos . 

O CRP I N S I S T E 

Grafe cortetamente o 
seu número de inscrição 

Cuidado ao grafar o seu número de inscrição. 
O CRP tem notado que dois erros vêm-se tornando muito comuns. O 

primeiro deles é o de incluir o dígito que aparece no final do número de ins
crição do psicólogo — separado por um traço — como parte integrante 
dessa inscrição. Este número destina-se apenas ao controle do computador 
e não deve ser utilizado. O seu uso indevido por alguns profissionais decor
re, provavelmente, de uma analogia com os dígitos constantes do Cadastro 
de Pessoa Física, o CIC, que é normalmente solicitado em qualquer docu
mento. 

A segunda incorreção é menos comum. Está ocorrendo uma confusão 
entre o número de inscrição (definitivo e q u e deve acompanhar o nome do 
psicólogo em seus documentos, placas, etc) e o número do processo. Este 
último nunca deve ser utilizado para identificação externa. 

Resumindo. A forma prevista pelo CRP para a grafia da inscrição é 
"CRP-06/" seguido de cinco dígitos (00001, 00002, 00003, etc), sem o dígi
to de controle e sem o número do processo. 

A N U I D A D E E M U L T A E L E I T O R A L 

Falta de Pagamento Provoca 
Cobrança Judicial 

A fa l ta de p a g a m e n t o de anu idade e de mu l ta elei toral d e t e r m i n a m a inscr i 
ção do déb i to no l ivro de Dívida A t i v a , para poster ior cobrança jud ic ia l , a t ravés 
de A ç ã o de Execução . S o b r e este assun to , o CRP so l ic i tou u m parecer de sua as
sessoria jur íd ica, que c o n f i r m o u a va l idade dessa pos ição : 

" O decre to n . ° 79 .822, de 17 de j u n h o de 1977, estabelece e m seu ar t igo 13 
que " c o m p e t e aos Conse lhos Reg iona is : V - A r recadar anu idades , taxas, e m o l u 
m e n t o s e mu l tas e ado ta r t odas as med idas des t inadas à e fe t ivação de sua receita 
e d o Conse lho F e d e r a l " . P o r t a n t o , longe de se pensar em mera l iberal idade, é 
quase que ob r i gação d o Conse lho e fe tuar a cob rança de eventua is déb i tos que o 
pro f iss iona l inscr i to nesse ó rgão tenha c o m o m e s m o . Por o u t r o lado, este mes
m o dec re to estabe lece e m seus ar t igos 33 e parágra fo ún ico , a obr iga to r iedade 
d o v o t o , p r ev endo a inda, no caso de não jus t i f i cação por fal ta a esta e le ição, a 
moda l i dade da mu l ta c o r r e s p o n d e n t e a u m valor referência reg iona l . É de se c o n 
c lu i r , en tão , que a cob rança de dív ida re ferente â mu l ta e le i toral deve ser e fe tua-
da da m e s m a f o r m a das dema is . O pro f iss iona l deverá ser c o m u n i c a d o de seu dé
b i to , bem c o m o da necess idade de sua qu i t ação e m prazo d e t e r m i n a d o . Se isso 
não ocor re r , dever-se-á p roceder de f o r m a compa t í ve l , inscrevendo-se o déb i to 
d o m e s m o no l ivro de Dívida A t i v a , para poster ior cobrança jud ic ia l , a t ravés de 
A ç ã o de E x e c u ç ã o . " 


